
               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2024

(Da Sra. ADRIANA VENTURA)

Requer a  criação,  no  âmbito  da
Comissão  de  Educação,  de  Subcomissão
para  tratar  do  Sistema  Nacional  de
Educação (SNE).

Senhor Presidente:

Nos termos do art.  29 do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados,  requeiro  a  criação,  no  âmbito  da  Comissão  de  Educação,  de

Subcomissão para tratar do Sistema Nacional de Educação (SNE).

JUSTIFICAÇÃO

A  Constituição  Brasileira  adotou  como  forma  de  Estado  o

modelo do Federalismo cooperativo – que implica na criação de mecanismos

de ação conjunta e coordenada entre os entes federados, além da definição de

suas responsabilidades prioritárias e formas de colaboração e ação supletiva.

 No caso da Educação essa coordenação deve se dar por meio

do  Sistema  Nacional  de  Educação  (SNE),  já  almejado  pelos  Pioneiros  da

Educação Nova, nos anos 30 do século passado.

O  sistema  nacional  organizará  as  responsabilidades  pela

Educação  de  todo  o  país  tornando  a  gestão  mais  eficaz  de  forma  a

potencializar resultados positivos para a educação nacional.

Sala da Comissão, em        de                     de 2024.

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

42
75

57
06

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242755706900

RE
Q

 n
.1

6/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
03

/2
02

4 
17

:0
7:

39
.0

00
 - 

CE



               

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA ADRIANA VENTURA – NOVO/SP

Deputada ADRIANA VENTURA

NOVO/SP

                            

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 802 | CEP 70100-970 Brasília-DF
Tel (61) 3215-5802 | dep.adrianaventura@camara.leg.br

*C
D2

42
75

57
06

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242755706900

RE
Q

 n
.1

6/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

8/
03

/2
02

4 
17

:0
7:

39
.0

00
 - 

CE


